


Das CandidaturasDas Candidaturas

Art. 7° São elegíveis para os cargos da Diretoria todos(as) estudantes matriculados(as) e frequentes nos Cursos Técnicos
Integrados ao Ensino Médio (Regulares e Proeja) e do curso Técnico Subsequente ao Ensino Médio do IFSul 3 Câmpus
Pelotas 3 Visconde da Graça e que não estejam cumprindo nenhum ,po de suspensão ou afastamento con,nuado das
atividades letivas presenciais, no decorrer de todo o processo eleitoral.

Parágrafo Único. As candidaturas para os cargos de Presidente(a) e Vice-Presidente(a) devem ser
estudantes que ainda tenham previsão de matrícula regular no decorrer de todo o ano le,vo de 2026, estando
matriculados no 2° ano e sendo que a vacância de seus cargos, quando houver, deve ser ocupada interinamente por
algum(a) outro(a) membro(a) da diretoria até a ocorrência de novo processo eleitoral, cujo critério deverá ser deûnido
no estatuto da entidade.

Art. 8° As inscrições dos(as) candidatos(as) para a presidência do GECPO serão efetuadas de forma eletrônica, através do
Sistema Unificado de Administração Pública (SUAP), no prazo estabelecido no Cronograma eleitoral.

Art. 9° No ato da inscrição, o(a) candidato(a) poderá redigir texto de apresentação, que ûcará disponível ao eleitor(a)
durante o período de campanha eleitoral previsto no cronograma.

Art. 10° Encerrado o prazo de inscrições, a Comissão Eleitoral divulgará a lista preliminar dos(as)
candidatos(as), no prazo previsto no cronograma eleitoral.

Da Campanha eleitoralDa Campanha eleitoral

Art. 11° Serão proibidas campanhas fora do prazo determinado pelo Cronograma, tanto dentro das dependências da
instituição quanto nos meios virtuais.
Art. 12° O conteúdo das propagandas não pode ter caráter ofensivo e, caso ocorra essa situação, a chapa será
penalizada pela Comissão, podendo acarretar na sua cassação.
Art. 13° As chapas poderão adotar diferentes estratégias de campanha presenciais e/ou através de meios virtuais, no
entanto, serão vedados debates e assembleias ao es,lo de <comício=, bem como uso de sistema de som nas
dependências do Campus.

Parágrafo Único. Os(as) representantes das chapas poderão passar em todas as salas de aula de
seus potenciais eleitores(as) para apresentação de suas propostas, sempre acompanhados por um ou mais membros(as)
da Comissão Eleitoral, cujo tempo de permanência em cada sala não poderá exceder 10 minutos.

Da EleiçãoDa Eleição

Art. 14° A eleição acontecerá de forma eletrônica, exclusivamente, por meio do Sistema Uniûcado de Administração
Pública (SUAP), utilizando o módulo de Eleições.
§ 1o A votação ocorrerá mediante acesso do eleitor à interface de votação do sistema, u,lizando seu login e senha
ins,tucionais (matrícula/CPF). Este procedimento é obrigatório para conûrmar a iden,dade do votante, garan,r a
segurança do pleito e registrar o voto de forma única por eleitor apto.
§ 2o A interface de votação apresentará o(s) nome(s) do(s) Candidato(s) a Presidente do GECPO, bem como o(s)
respec,vo(s) texto(s) de apresentação, conforme Art. 9o. O eleitor deverá selecionar sua escolha marcando a opção
correspondente ao candidato.
§ 3o Caso o eleitor deseje votar em branco, deverá selecionar a opção Voto em Branco disposta na interface de votação
ou submeter a votação sem selecionar nenhuma das opções de candidato disponíveis.
§ 4o O sistema registrará como Voto Nulo a tenta,va de registro em mais de uma opção de candidato, ou em caso de
quaisquer tentativas de manipulação ou edição indevida da interface de votação fora dos campos permitidos.

Art. 15° Está terminantemente proibido qualquer ,po de compra de votos ou campanha de boca de urna, inclusive por
meios digitais ou plataformas de comunicação, sob pena de cassação do registro da chapa envolvida.
Art. 16° Cada chapa terá o direito de indicar ûscais para acompanhar todas as etapas do processo eleitoral, incluindo o
monitoramento da divulgação, votação e apuração eletrônica no SUAP.

Parágrafo Único. Será permitido apenas um fiscal por vez de cada chapa durante as etapas de
acompanhamento, podendo este ser subs,tuído a qualquer momento. A lista com os nomes dos ûscais deverá ser
entregue à presidência da comissão eleitoral antes do início da votação.

Art. 17° Complementarmente ao disposto no Art. 8o e Art. 9o, a inscrição da chapa completa, contendo os nomes dos
candidatos para os demais 9 (nove) cargos, será efetuada de forma digital e requer o envio dos
seguintes documentos:
§ 1o A Comissão Eleitoral disponibilizará o Anexo I 3 Ficha de Inscrição da Chapa e o Anexo II 3 Termo de Autorização



para Integrantes Menores de Idade, nos meios de comunicação oficiais.
§ 2o O Anexo I, devidamente preenchido com a lista de todos os integrantes e assinado pelo(a) Representante
(Candidato a Presidente), deverá ser enviado, em formato digital, para o endereço de e-mail oûcial da Comissão
Eleitoral, em arquivo único e dentro do prazo estabelecido no Cronograma Eleitoral.
§ 3o O Anexo II é de envio obrigatório para todos os integrantes da chapa que forem menores de idade, devendo ser
assinado por seus responsáveis legais e anexado ao e-mail de inscrição da chapa.
§ 4o A Comissão Eleitoral conûrmará o recebimento do material e procederá à conferência de toda a documentação e
dos requisitos de elegibilidade dos membros.
Art. 18° A votação eletrônica ocorrerá via SUAP no dia deûnido pela comissão eleitoral, com o formulário a,vo das 8h00
às 18h, sendo desativado automaticamente ao final do período.

Da ApuraçãoDa Apuração

Art. 19° A apuração dos votos será realizada automaticamente pela plataforma SUAP logo após o
encerramento do período de votação, com acompanhamento da Comissão Eleitoral, dos(as) ûscais das chapas e de um
servidor(a) do Câmpus, conforme critérios previamente estabelecidos pela comissão.
Art. 20° O resultado oûcial da votação será registrado em ata e divulgado no mural do Câmpus e/ou por meio digital
oficial (como site institucional ou e-mail dos estudantes), logo após a conclusão do processo de apuração.

Parágrafo Único. A ata também deverá conter o registro das principais ocorrências do processo eleitoral, a critério da
Comissão Eleitoral ou mediante solicitação dos fiscais das chapas. 

Art. 21° Será proclamada eleita a chapa que obtiver maioria simples de votos válidos.
Parágrafo Único. No caso de haver apenas uma chapa inscrita, esta será considerada eleita desde que obtenha qualquer
quantidade de votos válidos.

Dos RecursosDos Recursos

Art. 22° As chapas terão o prazo de um dia útil para interpor recursos, a contar da data da publicação do resultado.
§ 1° Todo recurso deve ser enviado para o email da Comissão Eleitoral por um dos membros das
chapas, indicando os fatos ocorridos.
§ 2° Caso a Comissão Eleitoral julgue per,nente denúncias de alguma situação prevista no parágrafo anterior, poderá
descredenciar a chapa autora ou cúmplice do ato e encaminhará o caso para a Direção-geral do campus para que sejam
tomadas as medidas cabíveis, conforme a Resolução da Organização Didá,ca do IFSul e regulamentações
complementares.
§ 3° É vedado durante todo o processo eleitoral, quaisquer atos preconceituosos, difamatórios,
discriminatórios, fraudulentos ou outros que atentem contra a moral, a é,ca ou a dignidade da comunidade acadêmica,
além daqueles que possam colocar em suspeição a lisura desse pleito.

Do CronogramaDo Cronograma

EtapaEtapa PrazoPrazo

Publicação do edital 10 de novembro  

Início das inscrições 11 de novembro à partir das 00:01

Final das inscrições 14 de novembro até as 23:59

Início da validação 17 de novembro  à partir das 00:01

Fim da validação 19 de novembro até as 23:59

Início da campanha 24 de novembro à partir das 00:01

Fim da campanha 28 de novembro até as 23:59

Início da votação 1º de dezembro à partir das 08:00

Fim da votação 1º de dezembro até as 23h59

Início do resultado preliminar 2 de dezembro  à partir das 10:00

Fim do resultado preliminar 2 de dezembro até as 18:00

Início da homologação 3 de dezembro  à partir das 10:00

Fim são homologação 3 de dezembro até as 18:00

Resultado Final 4 de dezembro à partir das 10h até às 18h
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